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prevista nas alíneas "ali, "b" e "c" de s t e i nc iso , pa ra os que aderirem
ao PDV entre ° décimo-sexto e o vigésimo di~ do Programa.

§ l' Na contagem do tempo de efetivo exercício para o
cálculo de concessão dos incen t i vos t í.nance t ros cons ir1erar-se-á, como
ano integral, a fracão igualou superior a seis m0ses.

§ 2 As licencas-prêmio vencidas e não-gozadas serão
contadas em dobro e integrarão o cálculo do tempo de efetivo
exercício.

§ 3 Ainda integrará o cálculo do tempo de efetivo
exercício, para os efeítos deste artigo, o período em que o servidor
esteve em disponibilidade.

Art. 52. Considerar-se-á como remuneracão mensal, para o
cálculo dos incentivos financeiros, a soma do vencimento básico, das
vantagens permanentes relativas ao cargo e dos adicionais de caráter
individual, devidos no mês em que se efetivar ° desligamento, além das
demais vantagens percebidas com regularidade nos últimos seis meses
pelo servidor, nestas compreendidas as relativas à natureza ou local
de trabalho, à excecão de:

I - retribuicão pelo e xerc.i ca o de funcão ou cargo de
direcão, chefia ou assessoramento;

U - diárias;
UI - ajuda de custo em razão de mudanca de sede ou

indenizacão de transporte;
IV - salário-família;
V - gratificacão natalina;
VI - auxilio-natalidade;
VII - auxilio-funeral;

I~ VIII - adicional de férias;
IX - adicional pela prestacão de servico extraordinário.

,Parágrafo único. A remuneracão mensal máxima, para fins de
base do cálculo dos incentivos financeiros, não poderá exceder, a
qualquer título, o valor devido, em espécie, aos Ministros de Estado.

Art. 62 O pagamento dos incentivos de que trata o art. 4:2
desta Lei será feito, mediante depósito em conta corrente, em até
cinco dias úteis a contar da data da puhl I cacão , no Diário Oficial da
União, do ato de exoneracão do servidor.

Art. 72 Além dos incentivos a que se refere o art. 4~, serão
pagas, em até trinta dias a contar da publicação do ato de exoneração,
as férias e a gratificação natalina proporcional a que o servidor
tiver direito.

Art. 82 Fica o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT autorizado a instituir programas destinados ao
atendimento dos servidores que aderirem ao PDV, com recursos do Fundo
de ~_mparo ao Trabalhador - FAT. '

. Art. 92 Os dirigentes dos órgãos, autarquias e fundações da
Administração Federal são responsáveis pelo cumprimento dos prazos
explicitados nesta Lei.

. Art. 10. No caso de novo ingresso no serviço público
federal, o tempo de serviço considerado para apuração do incentivo,
nos termos desta Lei, não poderá ser reutilizado para o mesmo fim ou
~sufruto de qualquer benefício ou vantagem de idêntico fundamento.

Art. 11. Ficam extintos os cargos que vagarem em
decorrência do desligamento de seus ocupantes, nos termos desta Lei.

Art. 12. Fica o· Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado incumbido de coordenar, no âmbito da Administração
Federal, o Programa de Desligamento Voluntário, podendo, para tanto,
convocar servidores e requisitar equipamentos e instalações de órgãos
e entidades da Administração Federal, com encargos para o órgão de
origem.

Art. 13. Ficam as entidades fechadas de previdência privada
autorizadas a manter vinculados a seus planos previdenciários e
assistenciais, mediante condições a serem repactuadas entre as partes,
e. sem qualquer ônus para a Administração Pública, os servidores que
aderirem ao PDV.

Art. 14. Para fins de incidência do imposto de renda na
fonte e na declaração de rendimentos, serão considerados como
indenizações isentas os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de
direito púb l Lco a servidores públicos civis, a título de incentivo à
adesão a programas de desligamento voluntário.

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará a execução do
disposto nesta Lei.

Art. 16.
~edida Provisória

Art. 17.

Ficam convalidados os atos praticados com base na
n:2 1.530-6, de 15 de maio de 1997.
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em ~O de julho de 1997
1760 da Independência e lOgo da República

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente do Congresso Nacional

ANEXO

(LEI N9 9.468, DE la DE JULHO DE 1997)

1 - Advocacia-Geral da União:

• Advogado da União
• Procurador da Fazenda Nacional
• Assistente Juridico

2 - Auditoria do Tesouro Nacional:

• Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional

• Técnico do Tesouro Nacional

3 - Especialista em Politicas Públicas e Gestão Governamental

4 - Serviço Exterior Brasileiro:

• Diplomata
• Oficial de Chancelaria

5 - Planejamento e Orçamento:

• Analista de Orçamento
• Técnico de Orçamento
• Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

6 - Finanças e Controle:

• Analista de Finanças e Controle
• Técnico de Finanças e Controle

7 - Cargos de nivel superior das carreiras da área de Ciência e Tecnologia

8 - Grupo-Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo:

• Técnico de Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo
• Técnico de Programação e Operação de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo
• Técnico em Informações Aeronáuticas
• Controlador de Tráfego Aéreo
• Técnico em Eletrônica e Telecomunicações Aeronáuticas
• Técnico em Meteorologia Aeronáutica

9 - No Ministério da Agncultura e do Abastecimento:

• Cargos de Engenheiro Agrônomo, Médico Veterinário, Farmacêutico. Químico e Zootecnista,
cujos ocupantes exerçam atívidades de fiscalização e controle de produtos de origem animal ou
vegetal e insumos de uso na agropecuária,

10 - Nas Instituições Federais de Ensino do Ministério da Educação e do Desporto e dos Ministérios
Militares:

• Grupo-Magistério

11 - No Instituto Nacional do Seguro Social:

• Fiscal de Contribuições Previdenciárias

12 - No Ministério da Saúde e suas vinculadas;
nos Hospitais Universitários do Ministério da Educação e do Desporto;
nos Hospitais Militares:

• Cargos de: Enfermeiro, Fisioterapeuta, Médico, Médico de Saúde Pública, Médico-Cirurgião,
Técnico em Radiologia, Técnico em Raios X, Operador de Raios X, Técnico em Enfermagem
(inclusive Técnico Enfermagem ou Técnico de ErJennagem), Auxiliar de Enfermagem, Atendente
de Enfermagem, Agente de Saúde Pública, Agente de Saúde, Dentista, Odontólogo, Cirurgião-
Dentista, Farmacêutico, Farmacêutico Bioquímica, Laboratorista, Técnico em Laboratório
(inclusive Técnico de Laboratório), Auxiliar de Laboratório, Sanitarista, Técnico de Banco de
Sangue, Bíomédico, Técnico em Anatomia e Necrópsia, Instrumentador Cirúrgico
Fonoaudiólogo, Técnico em Reabilitação ou Fisioterapia, Técnico em Prótese Dentária,
Nutricionista.

13 - No Ministério do Trabalho:

• Fiscal do Trabalho
• Médico do Trabalho
• Engenheiro
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prevista nas alíneas "ali, "b" e "c" de s t e i nc iso , pa ra os que aderirem
ao PDV entre ° décimo-sexto e o vigésimo di~ do Programa.

§ l' Na contagem do tempo de efetivo exercício para o
cálculo de concessão dos incen t i vos t í.nance t ros cons ir1erar-se-á, como
ano integral, a fracão igualou superior a seis m0ses.

§ 2 As licencas-prêmio vencidas e não-gozadas serão
contadas em dobro e integrarão o cálculo do tempo de efetivo
exercício.

§ 3 Ainda integrará o cálculo do tempo de efetivo
exercício, para os efeítos deste artigo, o período em que o servidor
esteve em disponibilidade.

Art. 52. Considerar-se-á como remuneracão mensal, para o
cálculo dos incentivos financeiros, a soma do vencimento básico, das
vantagens permanentes relativas ao cargo e dos adicionais de caráter
individual, devidos no mês em que se efetivar ° desligamento, além das
demais vantagens percebidas com regularidade nos últimos seis meses
pelo servidor, nestas compreendidas as relativas à natureza ou local
de trabalho, à excecão de:

I - retribuicão pelo e xerc.i ca o de funcão ou cargo de
direcão, chefia ou assessoramento;

U - diárias;
UI - ajuda de custo em razão de mudanca de sede ou

indenizacão de transporte;
IV - salário-família;
V - gratificacão natalina;
VI - auxilio-natalidade;
VII - auxilio-funeral;

I~ VIII - adicional de férias;
IX - adicional pela prestacão de servico extraordinário.

,Parágrafo único. A remuneracão mensal máxima, para fins de
base do cálculo dos incentivos financeiros, não poderá exceder, a
qualquer título, o valor devido, em espécie, aos Ministros de Estado.

Art. 62 O pagamento dos incentivos de que trata o art. 4:2
desta Lei será feito, mediante depósito em conta corrente, em até
cinco dias úteis a contar da data da puhl I cacão , no Diário Oficial da
União, do ato de exoneracão do servidor.

Art. 72 Além dos incentivos a que se refere o art. 4~, serão
pagas, em até trinta dias a contar da publicação do ato de exoneração,
as férias e a gratificação natalina proporcional a que o servidor
tiver direito.

Art. 82 Fica o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT autorizado a instituir programas destinados ao
atendimento dos servidores que aderirem ao PDV, com recursos do Fundo
de ~_mparo ao Trabalhador - FAT. '

. Art. 92 Os dirigentes dos órgãos, autarquias e fundações da
Administração Federal são responsáveis pelo cumprimento dos prazos
explicitados nesta Lei.

. Art. 10. No caso de novo ingresso no serviço público
federal, o tempo de serviço considerado para apuração do incentivo,
nos termos desta Lei, não poderá ser reutilizado para o mesmo fim ou
~sufruto de qualquer benefício ou vantagem de idêntico fundamento.

Art. 11. Ficam extintos os cargos que vagarem em
decorrência do desligamento de seus ocupantes, nos termos desta Lei.

Art. 12. Fica o· Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado incumbido de coordenar, no âmbito da Administração
Federal, o Programa de Desligamento Voluntário, podendo, para tanto,
convocar servidores e requisitar equipamentos e instalações de órgãos
e entidades da Administração Federal, com encargos para o órgão de
origem.

Art. 13. Ficam as entidades fechadas de previdência privada
autorizadas a manter vinculados a seus planos previdenciários e
assistenciais, mediante condições a serem repactuadas entre as partes,
e. sem qualquer ônus para a Administração Pública, os servidores que
aderirem ao PDV.

Art. 14. Para fins de incidência do imposto de renda na
fonte e na declaração de rendimentos, serão considerados como
indenizações isentas os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de
direito púb l Lco a servidores públicos civis, a título de incentivo à
adesão a programas de desligamento voluntário.

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará a execução do
disposto nesta Lei.

Art. 16.
~edida Provisória

Art. 17.

Ficam convalidados os atos praticados com base na
n:2 1.530-6, de 15 de maio de 1997.
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em ~O de julho de 1997
1760 da Independência e lOgo da República

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente do Congresso Nacional

ANEXO

(LEI N9 9.468, DE la DE JULHO DE 1997)

1 - Advocacia-Geral da União:

• Advogado da União
• Procurador da Fazenda Nacional
• Assistente Juridico

2 - Auditoria do Tesouro Nacional:

• Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional

• Técnico do Tesouro Nacional

3 - Especialista em Politicas Públicas e Gestão Governamental

4 - Serviço Exterior Brasileiro:

• Diplomata
• Oficial de Chancelaria

5 - Planejamento e Orçamento:

• Analista de Orçamento
• Técnico de Orçamento
• Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

6 - Finanças e Controle:

• Analista de Finanças e Controle
• Técnico de Finanças e Controle

7 - Cargos de nivel superior das carreiras da área de Ciência e Tecnologia

8 - Grupo-Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo:

• Técnico de Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo
• Técnico de Programação e Operação de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo
• Técnico em Informações Aeronáuticas
• Controlador de Tráfego Aéreo
• Técnico em Eletrônica e Telecomunicações Aeronáuticas
• Técnico em Meteorologia Aeronáutica

9 - No Ministério da Agncultura e do Abastecimento:

• Cargos de Engenheiro Agrônomo, Médico Veterinário, Farmacêutico. Químico e Zootecnista,
cujos ocupantes exerçam atívidades de fiscalização e controle de produtos de origem animal ou
vegetal e insumos de uso na agropecuária,

10 - Nas Instituições Federais de Ensino do Ministério da Educação e do Desporto e dos Ministérios
Militares:

• Grupo-Magistério

11 - No Instituto Nacional do Seguro Social:

• Fiscal de Contribuições Previdenciárias

12 - No Ministério da Saúde e suas vinculadas;
nos Hospitais Universitários do Ministério da Educação e do Desporto;
nos Hospitais Militares:

• Cargos de: Enfermeiro, Fisioterapeuta, Médico, Médico de Saúde Pública, Médico-Cirurgião,
Técnico em Radiologia, Técnico em Raios X, Operador de Raios X, Técnico em Enfermagem
(inclusive Técnico Enfermagem ou Técnico de ErJennagem), Auxiliar de Enfermagem, Atendente
de Enfermagem, Agente de Saúde Pública, Agente de Saúde, Dentista, Odontólogo, Cirurgião-
Dentista, Farmacêutico, Farmacêutico Bioquímica, Laboratorista, Técnico em Laboratório
(inclusive Técnico de Laboratório), Auxiliar de Laboratório, Sanitarista, Técnico de Banco de
Sangue, Bíomédico, Técnico em Anatomia e Necrópsia, Instrumentador Cirúrgico
Fonoaudiólogo, Técnico em Reabilitação ou Fisioterapia, Técnico em Prótese Dentária,
Nutricionista.

13 - No Ministério do Trabalho:

• Fiscal do Trabalho
• Médico do Trabalho
• Engenheiro
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14- No DepartamentoNacionalde Combustíveisdo Ministériode Minase Energia:

• FiscaldeDerivados de Petróleo e outros Combustíveis

15- No Ministérioda Justiça:

• PatrulheiroRodoviárioFederal
• Delegadode PolíciaFederal
• Perito CriminalFederal
• CensorFederal
• Escrivãode PoliciaFederal
• Agentede PolíciaFederal
• PapiloscopistaPolicialFederal

16- No Instituto NacionaldeColonizaçãoe ReformaAgrária:

• Fiscalde Cadastro e TributaçãoRural

17- Cargos de:

• AssistenteJuridico
• ProcuradorAutárquico
• Procurador
• Advogado
• Contador

18- Cargos cujos ocupantesexerçamatividadesde fiscalizaçãona Comissãode ValoresMobiliáriose na
Superintendênciade SegurosPrivados

19- Cargos do Banco Centraldo Brasil

20 - Cargos da Secretaria de AssuntosEstratégicose da Subsecretariade Inteligênciada Casa Militarda
Presidênciada República.

LEI ~9 9.469, DE 10 DE JUL50 DE 1997

Regulament~ o disposto no inciso VI do
art. 42 da Lei Complementar n2 73, de
10 de fevereiro de 1993; dispõe sobre
a intervenção da União nas causas em
que figurarem, como autores ou réus,
en t:es da adminis tração indireta;
regula os pagamentos devidos pela
Fazenda Pública em virtude de sentença
judiciária; revoga a Lei n~ 8.197, de
27 de junho de 1991, e a Lei n29.08l,
de 19 de julho de 1995, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República
adotou a Medida Provisória n? 1.561-6, de
1997, que o Congresso Nacional aprovou, e
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo
único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 O Advogado-Geral da União e os dirigentes max~mos das
autarquias, das fundações e das empresas públicas federais poderão
autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para
terminar o litígio, nas causas de valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposição de
recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de
desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de
créditos, atualizados, de valor' igualou inferior a R$ 1.000,00
(mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de
autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui
estabelecidas.

§ 12 Quando a causa envolver valores superiores ao limite
fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de nulidade,
dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do
titular da Secretaria da Presidência da República a cuj a área de
competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da
autoridade máxima da autarquia, da fundação ou da empresa pública.

§ 22 Não se aplica o disposto neste artigo às causas
relativas ao patrimônio imobiliário da União.

Art. 22 O Advogado-Geral da União e os dirigentes max~mos das
autarquias, fundações ou empresas públicas federais poderão autorizar
a realização de acordos, homologáveis pelo Juízo, nos autos dos
processos ajuizados por essas entidades, para o pagamento de débitos
de valores não superiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais'), em
parcelas.mensais e sucessivas até o máximo de trinta.

§ 12 O saldo~devedor da dívida será atualizado pelo índice de
variação da Unidade Fiscal de Referência (UFIR), e sobre o valor da
prestação mensal incidirao os juros à taxa de doze por cento ao ano.

§ 22 Inadimplida qualquer parcela, pelo prazo de trinta dias,
instaurar-se-á o processo de execução ou nele prosseguir-se-á, pelo
saldo.

Art. 3° As autoridades indicadas no caput do art. 10
poderão concordar com pedido de desistência da ação, nas causas de
quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao direito

sobre que se funda a ação (art. 269, inciso V, do Código de Processo
Civil) .

Art. 42 Não havendo Súmula da Advocacia-Geral da União
(arts. 4~, inciso XII, e 43, da Lei Complementar n::! 73, de 1993), o
Advogado-Geral da União poderá dispensar a propositura de ações ou a
interposição de recursos judiciais quando a controvérsia jurídica
estiver sendo iterativamente decidida pelo Supremo Tribunal Federal ou
pelos Tribunais Superiores.

Art. S2 A União poderá intervir nas causas em que figurarem,
corno autoras ou rés, autarquias, fundações públicas, sociedades de
economia mista e empresas públicas federais.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público
poderão, nas causas cuja decisão possa ter reflexos, ainda que
indiretos, de natureza econômica, intervir, independentemente da
demonstração de interesse jurídico, para esclarecer questões de fato e
de direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados úteis ao
exame da matéria e, se for o caso, recorrer, hipótese em que, para
fins de deslocamento de competência, serão consideradas partes.

Art. 62 Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública federal,
estadual ou municipal e pelas autarquias e fundações públicas, em
virtude de sentença judiciária, far-se-ão, exclusivamente, na ordem
cronológica da apresentação dos precatórios judiciários e à conta do
respectivo crédito.

Parágrafo único. É assegurado o direi to de preferência aos
credores de obrigação de natureza alimentícia, obedecida, entre e~es,
a ordem cronologica de apresentação dos respectivos precatórios
judiciários.

Art. 7'2.As disposições desta Lei não se aplicam às
autarquias, às fundações e às empresas públicas federais qu~nqo
contrariarem as normas em vigor que lhes sejam específicas.

Art. 82 Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber,
às ações propostas e aos recursos interpostos pelas entidades
legalmente sucedidas pela União.

Art. 92 A representação judicial das autarquias e fundações
públicas por seus procuradores ou advogados, ocupantes de cargos
efeti vos dos respectivos quadros, independe da apresentação do
instrumento de mandato.

Art. 10. Aplica-se às autarquias e fundações públicas o
disposto nos arts. 188 e 475, caput, e no seu inciso lI, do Código de
Processo Civil.

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória n2 1.561-5, de 15 de maio de 1997.

Art. 12. Revogam-se a Lei n2 8.197, de 27 de junho de 1991, e
a Lei n~ 9.081, de 19 de julho de 1995.

Art. 13. Est~ Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em la de julho de 1997
1762 da Independência e 1092 da República

Senador ANTONIOCARLOSMAGALHÃES
Presidente do Congresso Nacional

LEI N9 9.470, DE 10 DE JULHO DE 1997

Acrescenta § 5° ao art. 4° da LeinO8.884, de
11 de junho de 1994, e dá outras

. providências.

Lei:

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. l° O art. 4° da Lei n" 8.884, de 11 de junho de 1994,passa a vigoraracrescido
do seguinte § 5°:

"§ 5° Se, nashipóteses previstasno parágrafo anterior, ou no caso de encerramento
de mandatodosConselheiros,a composiçãodo Conselho ficarreduzidaa númeroinferiorao
estabelecido'no art. 49, considerar-se-ãoautomaticamenteinterrompidosos prazosprevistos
nos arts.28, 31,32,33,35,37,39,42,45,46, parágrafo único, 52, § 2°, e 54, §§ 4°, 6°, 7°
elO, desta Lei, e suspensa a tramitação de processos, iniciando-se a nova contagem
imediatamenteapósa recomposiçãodo quorum."

Art. 2° O disposto no § 5° do art. 4° da Lei n" 8.884, de 1994, acrescidopor esta
Lei, aplica-se aos processos em tramitação no âmbito do Conselho Administrativo de Defesa
Econômicanadata de publicaçãodestaLei.

Art. 3° Ficamconvalidadosos atos praticados com base na Medida Provisória nO
1.465-16, de 12de junhode 1997.

Art. 4° EstaLei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Brasilia, 10 de julho de 1997; 176°da Independênciae 1090da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José de Jesus Filho
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